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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO 
Rua Barão de Itapary, nº 227 - Bairro Centro 

São Luís-MA, CEP 65020-070 
(98) 2109-1032 - h�p://huufma.ebserh.gov.br

Projeto Básico - SEI

Processo nº 23523.007937/2022-26

1. OBJETO

1.1 - Este Projeto básico tem por objeto o trasnporte e a prestação de serviço especializado de transformação/fracionamento de especialidade farmacêu�ca do medicamento Bevacizumabe
injetável 25mg/mL (frasco ampola contendo 4mL) fracionadas na dose de 0,2mL, des�nados ao atendimento de usuários subme�dos a tratamento o�almológico no âmbito do Hospital
Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), de acordo com as especificações, quan�ta�vos e condições de fornecimento constantes deste instrumento e seus anexos.

2. OBJETIVO

2.1 - Cons�tuição de dispensa de licitação do Hospital Universitário da UFMA para contratação de serviço especializado para transporte e transformação/fracionamento do medicamento
Bevacizumabe injetável 25mg/mL (frasco ampola contendo 4mL) fracionadas na dose de 0,2mL, de acordo com as especificações e quan�ta�vos constantes neste Projeto Básico, observado o
disposto na RDC Nº 111, de 06 de setembro de 2016, para  atender de demanda de usuários subme�dos a tratamento o�almológico de Degeneração Macular Relacionada à Idade, conforme
condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento. O prazo de vigência do contrato é de 180 dias.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1- O HUUFMA é uma filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, formada por um complexo amplo e adequada estrutura �sica de duas grandes unidades hospitalares:
Unidade Presidente Dutra e Unidade Materno Infan�l, com leitos disponibilizados para os usuários do Sistema Único de Saúde. Dispõe também de unidades externas ambulatoriais, recursos
tecnológicos e profissionais capacitados, sendo o hospital público mais bem estruturado e equipado no estado do Maranhão.

3.2- O HUUFMA possui como obje�vo prestar assistência à comunidade na área de saúde em todos os níveis de complexidade, em especial na Alta Complexidade, de forma universalizada e
igualitária.

3.3- A solicitação se jus�fica em virtude da ins�tuição ser credenciada pelo Sistema Único de Saúde para realização de procedimentos de alta complexidade, tendo como responsabilidade oferecer
assistência segura, ágil, prá�ca, atualizada e de qualidade ao seu usuário, respeitando-se exigências legais. Dispõe de um Serviço de O�almologia  e Banco de Olhos que realizam tratamentos
o�almológicos e transplante de córneas de diversas regiões do Estado do Maranhão. Desta forma proporciona atendimento seguro e de qualidade, facilitando assim a atuação do profissional e
proporcionando condições favoráveis de trabalho.

3.4- Adicionalmente, em atendimento à Ação Procuradoria Federal (SEI 19817363) que trata da concessão de tutela de urgência, para garan�r o armazenamento, fracionamento,
acondicionamento e fornecimento do fármaco BEVACIZUMABE aos usuários do Sistema Único de Saúde no Maranhão acompanhados da devida prescrição, rela�va ao tratamento da Degeneração
Macular Relacionada à Idade (DMRI), emi�da pelo médico assistente, pertencente ao SUS ou a ele credenciado;

3.5 - Considerando que o tratamento adequado bem como o diagnós�co precoce podem diminuir a deterioração da visão e ajudar a preservar a qualidade de vida e independência dos usuários.

3.6 - Bevacizumabe é um an�corpo monoclonal completo, humanizado que inibe a ação do fator de crescimento endotelial vascular, reduz a vascularização de tumores, inibindo assim o
crescimento tumoral;

3.7- O medicamento está disponivel comercialmente nas apresentações frasco ampola contendo 4mL e 16mL, mas no entanto para tratamento da DMRI é necessária a administração de apenas
0,1mL na região ocular. Desta forma, para permi�r que seja realizado um número maior de tratamentos aos usuários, garan�ndo a eficácia e qualidade do medicamento é necessário um serviço
especializado que esteja de acordo com a legislação sanitária vigente, RDC Nº 67/2007 da ANVISA. Esta Resolução permite a possibilidade de que farmácias sejam contratadas para atendimento
de preparações magistrais e oficinais, requeridas por estabelecimentos hospitalares, desde que comprovada inexistência do produto no mercado;

3.8- Considerando que no Estado do Maranhão não dispomos de farmácias habilitadas na transformação/fracionamento de medicamentos injetáveis e colírios para realizar o objeto de
contratação deste projeto e que as etapas envolvidas no processo de transformação/fracionamento de medicamentos injetáveis e colírios devem atender a legislação vigente e garan�r a
qualidade e eficácia do produto final ;

3.9- Desta forma, a presente dispensa de licitação visa a contratação de um serviço especializado para transporte e transformação da especialidade farmacêu�ca do medicamento Bevacizumabe
injetável 25mg/mL de frasco-ampola contendo 4mL em ampolas de vidro contendo 0,2mL.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. O objeto possui natureza serviço comum especializado em transporte e transformação de especialidade de medicamento Bevacizumane injetável 25mg/mL de frasco-ampola contendo 4 mL
para ampolas contendo 0,2mL, forma entrega única de modo a permi�r a decisão de compra com base no menor preço e/ou menor prazo.

5. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

5.1- O serviço especializado para transporte e transformação/fracionamento de Bevacizumabe 25mg/mL de que trata este projeto está especificado em um total de 1 (um) serviço para
transformar 2 frascos-ampola do referido medicamento em 34 ampolas contendo 0,2mL:

Ordem Cód.
EBSERRH

CATSERV Código HU-
UFMA

Especificação Unid Quant
total

1  15660 3180200802
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS-MEDICAMENTOS: TRANSFORMAÇÃO/FRACIONAMENTO DE MEDICAMENTO BEVACIZUMABE

25MG/ML (FA CONTENDO 4ML) FRACIONADAS EM AMPOLAS DE VIDRO CONTENDO 0,2ML, INCLUINDO TRANSPORTE DO
MEDICAMENTO.

serviço 34

5.2- Em caso de divergência entre a tabela acima e a relação de itens do COMPRASNET, prevalece a descrição de itens constantes neste Projeto Básico;

5.3- A empresa será responsável pelo recolhimento de 2 frascos-ampola de Bevacizumabe 25mg/mL, contendo 4mL, com peso total aproximado de 5Kg incluindo a caixa de isolamento
térmico, na Central de Abastecimento Farmacêu�co do Hospital EBSERH-HU-UFMA, localizado na Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – São Luís (MA)- CEP: 65020-070, e transporte para a
empresa que realizará a transformação da especialidade farmacêu�ca. O medicamento deve ser man�do refrigerado de acordo com as recomendações do fabricante (entre 2-8ºC);

5.4- A empresa contratada será responsável pela transformação da especialidade farmacêu�ca em ampolas de vidro contendo 0,2mL cada uma, a fim de atender as necessidades dos usuários
em tratamento da DMRI.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. A empresa  responsável pelo transporte do medicamento e pela transformação/fracionamento de medicamentos injetáveis deverá estar em conformidade com a legislação sanitária vigente,
relacionada às a�vidades exercidas e suas atualizações ou outros instrumentos legais que venham a subs�tuí-las, a saber:

6.1.1. PORTARIA MS nº 1052 de 29 de dezembro de 1998, que aprova a relação de documentos necessários para habilitar a empresa a exercer a a�vidade de transporte de produtos farmacêu�cos
e farmoquímicos, sujeitos à vigilância sanitária;

6.1.2. RDC ANVISA nº 329 de 22 de julho de 1999, que ins�tui Roteiro de Inspeção para transportadoras de medicamentos, drogas e insumos farmacêu�cos;

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=33314920&id_procedimento_atual=33314910&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001410&infra_hash=6089b3b74450326b4f2f38bc61b8be0e9367675a4261a25d3060bee1f5734c83
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6.1.3. RDC/ANVISA n° 55/2010 DE 16 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o registro de produtos biológicos novos e produtos biológicos e dá outras providências;

6.1.4. ANVISA – GUIA PARA A QUALIFICAÇÃO DE TRANSPORTE DOS PRODUTOS BIOLÓGICOS – De 11 de abril de 2017;

6.1.5. RDC ANVISA nº 234, de 20 de junho de 2018, que dispõe sobre a terceirização de etapas de produção, de análises de controle de qualidade, de transporte e de armazenamento de
medicamentos e produtos biológicos, e dá outras providências;

6.2. Do transporte

6.2.1. O transporte do medicamento deve ser realizado por empresa qualificada e capacitada a realizar o serviço porta a porta de transporte de medicamentos biológicos;

6.2.2. Serviço porta a porta é o processo de transporte no qual a carga (medicamento) é coletada na porta do embarcador e entrega na porta do receptor. Esse sistema faz referência a
toda logís�ca (contratar frete, seguro, desembaraço aduaneiro, transporte nacional) e entregar o produto no local desejado;

6.2.3. O transporte deverá ser realizado por via aérea por se tratar de medicamento termolábil.

6.2.3.1. Os trechos terrestres entre o local de coleta e aeroporto, bem como do aeroporto até o local de entrega, deverão ser realizados em transporte habilitado;

6.2.4. A contratada deverá se cer�ficar que a empresa terceirizada de transporte cumpra os requisitos do GUIA PARA A QUALIFICAÇÃO DE TRANSPORTE DOS PRODUTOS BIOLÓGICOS/ANVISA de
11 de abril de 2017;

6.2.5. A contratada deve possuir um sistema de transporte qualificado, de acordo com as caracterís�cas de estabilidade do produto biológico. Todos os procedimentos devem ser documentados e
a estrutura deve ser compa�vel com a operação, protegendo-as de qualquer avaria e dos riscos, como roubos, furtos e extravios.

6.3. Do acondicionamento

6.3.1. Conforme a bula do produto, o frasco do Bevacizumabe deve ser conservado sob refrigeração (2º-8ºC) ao abrigo da luz até o momento do uso.

6.3.2. Será u�lizado o sistema de acondicionamento em caixas termicamente isoladas, com material refrigerante. Esse acondicionamento deve permi�r manter a temperatura dentro da faixa de
2º-8ºC dentro de um sistema isolado.

6.4. Do objeto a ser transportado

6.4.1. Serão enviados 2 (duas) unidades do medicamento: BEVACIZUMABE INJETÁVEL 25MG/ML,  frasco-ampola contendo 4 mL.

6.4.2. Cada frasco de Bevacizumabe mede 5 cm x 7,5 cm (largura X altura), peso de 45g e peso total da caixa aproximado de 5 Kg , incluindo 2 frascos do medicamento, caixa de isolamento térmico
e material refrigerante;

6.5. Da coleta no local de origem

6.5.1. A coleta do medicamento deverá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis a par�r do recebimento da Ordem de Serviço.

6.5.2. O medicamento deverá ser coletado na Central de Abastecimento Farmacêu�co, localizada no seguinte endereço: Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – São Luís (MA)- CEP: 65020-070, no
horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis. Telefone para contato (98) 2109-1232.

6.6. Da preparação da dose

6.6.1. A adequação da área �sica de preparo, cuidados durante a manipulação do produto de modo a garan�r a segurança do manipulador, a esterilidade e estabilidade do produto fracionado,
bem como o descarte dos materiais u�lizados na manipulação devem seguir as normas descritas na RDC Nº 220/2004 – Anexo III Boas prá�cas de preparação de Terapia An�neoplásica e Anexo V
– Biossegurança e RDC Nº67 de 08 de outubro de 2007 – Anexo IV Boas prá�cas de manipulação de produtos estéreis (BPMPE) em farmácias;

6.6.2. O medicamento deve ser preparado em área controlada, des�nada ao preparo de an�neoplásicos injetáveis em Cabine de Segurança Biológica (CSB) classe II B2.

6.6.3. Todo o processo deve ser documentado de modo a garan�r a rastreabilidade dos produtos e dos procedimentos realizados e permi�r a adequada inves�gação de casos suspeitos de reações
adversas e queixas técnicas.

6.7. Da conservação e controle de qualidade do medicamento

6.7.1. Conforme a bula do produto, o frasco do Bevacizumabe deve ser conservado sob refrigeração (2º-8ºC) ao abrigo da luz até o momento do uso.

6.7.2. O produto estéril pronto para o uso deve ser subme�do aos seguintes controles previstos nas Boas prá�cas de manipulação de produtos estéreis (BPMPE) em farmácias (RDC 67 de 08 de
outubro 2007):

6.7.2.1. Inspeção visual de 100% das amostras, para verificar a integridade �sica da embalagem, ausência de par�culas estranhas, precipitações e separações de fases;

6.7.2.2. Verificação da exa�dão das informações do rótulo;

6.8. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico nos subitens 9 e 10.

7. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

7.1 - As despesas decorrente desta contratação, correrão por conta dos recursos provenientes do Orçamento Geral da União, a cargo do HU-UFMA/EBSERH cujo elemento de despesa específico
deverão constar nas respec�vas notas de empenho e expressamente indicados no presente processo pela Divisão de Administração Financeira.

8. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 - A entrega do(s) material(is) deverá ser efetuada no Almoxarifado Central do Hospital Universitário da UFMA, no anexo Central de Abastecimento Farmacêu�co do Almoxarifado Central do
Hospital Universitário da UFMA e no prazo indicado na proposta pelo fornecedor a par�r da recebimento da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Rua Barão de Itapary, 227 – Centro – São
Luís (MA)- CEP: 65020-070, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, nos dias úteis.

8.2 - O recebimento será efetuado nos seguintes termos:

8.2.1 - Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do(s) material(is) apresentados com as especificações constantes do Anexo I, deste termo, limitando-se a verificar a
sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota a data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.

8.2.2 - Defini�vamente – no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, por Comissão / Servidor designado pela Autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quan�dade do material entregue de conformidade com o exigido neste termo.

         a) Em caso de conformidade, a Comissão / Servidor designado atestará a efe�vação da entrega dos materiais, no verso da Nota Fiscal e a encaminhará ao Setor de Contabilidade do Hospital
Universitário da UFMA, para fins de pagamento.

          b) Em caso de não conformidade, a Comissão / Servidor designado devolverá Nota Fiscal / Materiais, para as devidas correções.

8.3- O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.4 - Os medicamentos e/ou produtos deverão ser fornecidos em embalagem com apresentação em conformidade com os requisitos estabelecidos pela RDC Nº 67/2007 - ANVISA, assim como os
rótulos e/ou e�quetas de iden�ficação nos termos do Art. 31, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), onde devem constar de forma clara, precisa e em língua
portuguesa as seguintes informações: iden�ficação do medicamento, lote, data de fabricação, prazo de validade, nome do responsável técnico e as instruções para armazenamento.

8.5. O prazo de validade do medicamento transformado deverá está em concordância com a proposta comercial.
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8.6. Aos medicamentos ou materiais que apresentarem as embalagens violadas serão rejeitadas.

8.7. É vedada a entrega de material em desacordo com as especificações que constam neste projeto básico e na proposta.

8.8. O item rejeitado deverá ser re�rado pelo fornecedor no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de no�ficação. Não ocorrendo o fato no prazo estabelecido, o fornecedor arcará com os custos de
armazenagem, quebras e outros incidentes sobre o material, a par�r da data de confirmação da impropriedade;

8.9. Os custos de subs�tuição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente a expensas da CONTRATADA

8.10. Não serão pagos o(s) material (is) entregue(s) em locais diferentes do mencionado no item 8.1 ou a pessoas não autorizadas.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1- Exercer a fiscalização sobre o recebimento dos medicamentos/ou materiais por meio de designados especialmente para esse fim, procedendo ao atesto na respec�va nota fiscal, com as
ressalvas que se fizerem necessárias.

9.2- Comunicar à contratada qualquer irregularidade iden�ficada no fornecimento do material, solicitando a subs�tuição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as
especificações do Projeto Básico.

9.3- Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento do material a cargo da licitante vencedora.

9.4 - Proceder o pagamento na forma e no prazo pactuados.

9.5- Controlar o saldo financeiro e a quan�dade dos produtos; providenciar a emissão da nota de empenho e indicar um responsável para contatos e soluções per�nentes.

9.6- Proceder a rigoroso controle de qualidade dos produtos no recebimento, recusando os que es�verem fora das especificações desejadas e às apresentadas nas propostas, sob pena de
responsabilidade de quem �ver dado causa ao fato.

9.7- No�ficar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corre�vas necessárias.

9.8- Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais.

9.9 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar as obrigações da licitante vencedora, através do Servidor designado pela Autoridade competente do HUUFMA.

9.10 - Não permi�r que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou o licitante vencedor.

9.11- A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.12- Tomar medidas para que a fiscalização da execução contratual seja realizada de forma adequada por profissional com capacidade técnica para tal.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1 - O licitante vencedor obrigar-se-á:

10.1.1- Assumir inteira responsabilidade pela efe�va entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou instruções do Termo;

10.1.2- Responsabilizar-se por todas as despesas impostas, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer
outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir sobre os produtos ofertados.

10.1.3- A licitante deve encaminhar cópia legível da Licença Sanitária revalidada em subs�tuição à cópia do protocolo apresentado na contratação;

10.1.4- A licitante é responsável pelo recolhimento de 2 frascos de Bevacizumabe injetvável 25mg/mL na Central de Abasteciemento Farmacêu�co

10.1.5 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em perfeitas condições de uso e prazo estabelecido, de acordo com as especificações e quan�dades constantes do item 4, no prazo máximo
estabelecido em proposta enviada, constando as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência.

10.1.6- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990).

10.1.7 - Subs�tuir às suas expensas no prazo de até 10 (dez) dias corrido, após o recebimento da no�ficação expedida pelo Hospital Universitário da UFMA, o material caso se constate avarias,
defeitos, prazo de validade vencido ou em desacordo com as especificações do Projeto Básico.

10.1.8 - Comunicar ao Hospital Universitário da UFMA, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede o prazo de vencimento da entrega, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo de entrega previsto.

10.1.9- Manter os dados cadastrais (e-mail, telefone e endereço) atualizados no momento da entrega da proposta e atualizar eventuais alterações junto ao Setor de Abastecimento Farmacêu�co
e Suprimentos;

11. TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS

11.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do
inciso VII, do ar�go 5º e ar�go 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

11.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das polí�cas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o
tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do �tular dos dados pessoais.

11.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às a�vidades estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

11.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

11.5. É vedado à CONTRATADA o compar�lhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou �sicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares necessárias para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

11.6. Nas hipóteses de compar�lhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à
observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos �tulares originais.

11.7. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à
Polí�ca de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

11.8. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de
execução contratual e 10 anos após o seu término.

11.9. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos �tulares mediante consen�mento, indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser realizada após prévia aprovação da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consen�mento.

11.10. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve respeitar as premissas, polí�cas e especificações técnicas, além de estar
adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores prá�cas de mercado.
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11.11. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas, controle
de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente iden�ficação do perfil dos credenciados, vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da
CONTRATANTE.

11.12. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos ar�gos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de
encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência con�nuará a ser feito de acordo com as disposições per�nentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não
viole as disposições per�nentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garan�a suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve
compar�lhar com terceiros dados que lhe sejam reme�dos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados
(especialmente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em
relação 
aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de
suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

11.13. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

11.14. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos �tulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo
ser prorrogado em situações excepcionais devidamente jus�ficadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

11.15. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do �tular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no ar�go 18 da
Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

11.16. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permi�rá e
contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções rela�vas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.

11.17. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais relacionado às
a�vidades objeto deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

11.18. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso
não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações
da CONTRATANTE.

11.19. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo
administra�va e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou cole�vos, aos �tulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

11.20. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de u�lização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e res�tuirá à
CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, �sico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como a
possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

11.21. É vedado à CONTRATADA subcontratar a�vidades que envolvam o tratamento de dados pessoais sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

12. SUBCONTRATAÇÃO

12.1. É vedada a subcontratação do objeto, em virtude da situação emergencial de aquisição para atendimento.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É vedada a alteração subje�va do objeto, em virtude da situação emergencial de aquisição para atendimento.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

14.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão designada pela contratante.

14.2. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas; 

14.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice a ser
estabelecido entre a Contratante e a Contratada, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade.

14.5. A empresa deve transformar o medicamento em área controlada, des�nada ao preparo de an�neoplásicos injetáveis em Cabine de Segurança Biológica Classe II B2;

14.6. A empresa deve garan�r a rastreabilidade dos produtos e dos procedimentos realizados afim de permi�r inves�gação de casos suspeitos de reações adversas e queixas técnicas;

14.7. Os serviços serão avaliados pela equipe de fiscalização do contrato

15. POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

15.1- A consulta ao Sistema Integrado de Gestão de Pessoas -SIGP (Mentorh) de todos os sócios constantes do documento de cons�tuição da empresa/fornecedores.

16. PAGAMENTO

16.1 - O Hospital Universitário da UFMA efetuará o pagamento à licitante vencedora, em até 30 (trinta) dias, através de depósito bancário, em conta, na Agência Bancária e conta indicada pela
Contratada, depois de cer�ficado o recebimento defini�vo com a verificação da qualidade e quan�dade e sua consequente aceitação mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica (NF–e),
modelo 55, conforme cláusula segunda, inciso I, do Protocolo ICMS n.º 42/2009, editado pelo Conselho Nacional de Polí�ca Fazendária (CONFAZ) da Receita Federal do Brasil (RFB), devidamente
atestada pelo setor requisitante dos materiais e pelo Almoxarifado Central do Hospital Universitário da UFMA, de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos;

16.2. Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que esta
providencie as medidas saneadoras;

16.2.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para CONTRATANTE;
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16.3. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência, por parte da CONTRATADA, de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual;

16.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

16.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF e nas demais cer�dões de regularidade para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas neste
termo;

16.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;

16.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime; no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;

16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efe�vo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =

(6/ 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efe�vo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso"

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 180 dias contados da data limite para a apresentação das propostas, exceto nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº
7.892/2013, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), caso necessário.

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1- Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

19. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

19.1. Não haverá exigência de garan�a contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, o licitante que:

20.1.1. tenha sofrido condenação defini�va por pra�car, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

20.1.2. tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

20.1.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos pra�cados;

20.1.4. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato;

20.1.5. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

20.1.6. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

20.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

20.1.8. não man�ver a proposta;

20.1.9. falhar ou fraudar na execução do contrato;

20.1.10. comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prá�ca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injus�ficadamente;

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de par�cipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;

20.4. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e impedimento de
contratar com a Ebserh, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

20.5. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente 
público;

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento
previsto no ar�go 117, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh;

20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Ebserh/HU-Ufma,
observado o princípio da proporcionalidade;

20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores;

20.9. As sanções por atos pra�cados no decorrer da contratação estão relacionadas abaixo:

I – Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas,
inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da Ebserh/HU-Ufma;
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II – Multa, na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Ordem de Fornecimento, no caso de não devolução de referido documento devidamente assinado no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a emissão da Nota de Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto contratado.

III – Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Ebserh, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, quando houver, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Ebserh ou cobrada judicialmente;

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, ser apresentada no prazo
de 10 (dez) dias úteis a contar da no�ficação da instauração do processo administra�vo para apuração de descumprimento de obrigação contratual, nos termos do § 2º do ar�go 82 da lei
13.303/16, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e, subsidiariamente, da Lei nº 9.784/99.

§ 3º Poderá ser emi�da GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida pela contratada.

20.10. Atrasos cujas jus�fica�vas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste, ser
isentos total ou parcialmente da multa.

20.11.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período,
sem prejuízo das multas previstas neste Projeto Básico, no Contrato e demais cominações legais.

20.12. As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferiores ou iguais ao valor de R$ 10,00 (dez) reais serão abonadas, conforme decisão da Superintendente do HUUFMA-EBSERH.

20.13. A aplicação das sanções previstas neste Projeto Básico não exclui a possibilidade de aplicações de outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas
e danos causado à Administração.

20.14.. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.15. Cabe ao Órgão Par�cipante, conforme Decreto nº. 7.892/2013, art. 6º, Parágrafo Único, aplicar, garan�da a ampla defesa e o contraditório, as penalidades do descumprimento do pactuado
na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

20.16. Compete ao Órgão Não Par�cipante, conforme Decreto nº. 7.892/2013, art. 22, § 7º, os atos rela�vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

20.17. Às licitantes será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional – SEI nº. 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, disponível no sí�o h�p://bityli.com/ICDdR. Sendo assim, devem tomar
conhecimento dessa norma, uma vez que versa sobre o estabelecimento de normas regulamentares sobre o procedimento administra�vo, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares - Ebserh, voltado à aplicação de sanções administra�vas às licitantes, bem como regulamenta a competência para aplicação das sanções administra�vas cabíveis, conforme previsto
nas leis, normas e instrumentos convocatórios.

21. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

21.1- As despesas decorrentes desta contratação, correrão por conta dos recursos provenientes do Orçamento Geral da União, a cargo do HU-UFMA/EBSERH cujo elemento de despesa específico
deverão constar nas respec�vas notas de empenho e expressamente indicados no presente processo pela Divisão de Administração Financeira.

22. PROPOSTA DE PREÇOS

22.1- Para formulação da proposta de preços, o licitante deverá observar os valores consignados na Tabela CMED, na medida que correspondem aos preços unitários máximos que o HU-
UFMA/EBSERH se dispõe a pagar na presente contratação;

22.2- Os preços propostos deverão incluir todas as despesas impostas, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e
quaisquer outros custos diretos e indiretos que incidam ou venham a incidir sobre os objetos adquiridos.

22.3 – A proposta de preços obrigatoriamente deverá estar acompanhada da especificação completa do produto a ser fornecido, de forma clara e inequívoca, fazendo constar ainda:

a) forma farmacêu�ca;

b) concentração do produto;

c) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias;

d) denominação comum brasileira (DCB) e/ou denominação comum internacional (DCI);

e) indicação da apresentação do produto por embalagem;

f) prazo de validade do medicamento após transformação/fracionamento do frasco-ampola Becavizumabe 25mg/mL em ampolas de vidro contendo individualmente 0,2mL;

22.4- A licitante par�cipante do certame não poderá, durante o envio das propostas, registrar quan�dade inferior a 100% do quan�ta�vo total es�mado para cada item.

22.5- Para julgamento da licitação considerar-se-á vencedora, desde que atendida às especificações e condições constantes do instrumento convocatório, a licitante que apresentar o menor preço
por item e/ou prazo de entrega dependendo da cri�cidade do item.

23. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA

23.1. Documentos exigidos para habilitação jurídica:

23.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

23.1.2.Ato cons�tu�vo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

23.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira Instrumento Público ou Par�cular de Procuração, este com firma reconhecida para o representante legal da
licitante.

24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

24.1 - Documentos exigidos para a habilitação técnica:

a) Comprovação de ap�dão do desempenho de a�vidade de fornecimento per�nente e compa�vel em caracterís�cas, com o objeto, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

http://www.ebserh.gov.br/documents/22765/106576/norma+operacional+03_boletim_servico_169_06_06_16.pdf/a1f7b9b9-4b7c-425a-805a-3811899908d5
http://bityli.com/ICDdR
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b) Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compa�vel com o objeto, emi�do pelo Serviço de Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome da empresa;

          b.1) Em caso da Licença Sanitária vencida, a empresa deverá apresentar cópia legível da solicitação (protocolo) de revalidação, acompanhada da cópia da Licença Sanitária vencida. A não
apresentação implicará na desclassificação da par�cipante (Art. 22, parágrafo 1º e 2º do Decreto 74.170 de junho de 1974);

c) Autorização de Funcionamento expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde (ANVISA) em nome da empresa par�cipante, de acordo com o disposto nos Art. 1º
e 2º da Lei 6.360/76;

d) Cer�ficado de Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional competente, dentro do prazo de validade em nome da empresa par�cipante.

e) Cer�ficação da Cabine de Segurança Biológica classe II B2;

f) Plano de logís�ca detalhando o transporte porta a porta do medicamento , conforme descrito no item 6 deste Projeto;

24.2- Documentos exigidos para Regularidade Social, Fiscal e trabalhista:

24.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

24.2.2. Cópia do (CPF) do �tular (Firma Individual), sócio (Sociedades Comerciais) ou Diretor (Sociedades por Ações / Sociedades Civis);

24.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou Municipal, se houver, rela�vo à sede da licitante, per�nente ao seu ramo;

24.2.4. Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Dívida A�va da União;

24.2.5. Cer�dão Nega�va de Tributos Estaduais ou Cer�dão Posi�va com efeito nega�vo, expedida pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Cer�dão de Não Contribuinte;

24.2.6. Cer�dão Nega�va de Tributos Municipais ou Cer�dão Posi�va com efeito nega�vo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Cer�dão de Não Contribuinte;

24.2.7.Cer�dão Nega�va de Débito referente à Contribuição Previdenciária e às de terceiros, expedida pela Secretaria da RFB, da sede da licitante;

24.2.8. Cer�ficado de Regularidade de Situação do FGTS, da sede da licitante, expedido pela CEF. CNDT perante a Jus�ça do Trabalho.

25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

25.1. Documentos exigidos para qualificação econômico-financeira:

24.1.1.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social demonstre o cálculo dos índices contábeis maiores que 1 (um) para (LG), (SG) e (LC);

a) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar registrados no órgão competente, e assinados por Contador devidamente registrado no CRC;

25.1.2. Capital social mínimo ou patrimônio líquido não inferior a 10% do valor es�mado, no caso do licitante apresentar resultado igual ou inferior a um em qualquer dos índices liquidez Cer�dão
nega�va de falência, concordatas, recuperações judiciais e extrajudiciais, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

26. VIGÊNCIA CONTRATUAL

26.1. As aquisições, objeto do presente Projeto Básico, serão formalizadas pelo instrumento de Contrato, tendo vigência de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par�r de sua assinatura.

27. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

27.1- Os materiais a serem fornecidos deverão ser produzidos, armazenados e transportados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental con�dos na Instrução Norma�va nº 01 de
19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG, no que couber;

27.1.2- Os licitantes deverão apresentar Declaração de Sustentabilidade Ambiental, na forma do modelo constante do ENCARTE A deste Projeto Básico.

 

 

ENCARTE A
 

 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:
 
 
 

 

 

 

Para fins de par�cipação na Dispensa de Licitação Nº ____ /____, a empresa (nome completo da proponente)_______________________________, CNPJ Nº
_____________________, sediada ________________________________(endereço completo), DECLARA sob as penas de Lei, que atende a todos os requisitos da legislação existente
sobre sustentabilidade ambiental na produção e/ou comercialização, armazenamento e transporte do objeto da licitação.

 

Local e data:

 
 

__________________________________________________
Assinatura devidamente iden�ficada do representante legal

Nº do CPF e Nº da Iden�dade

 

Designação da Equipe de Planejamento:  Portaria Nº 416/21 (19568843).

 

1. De acordo.
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2. Diante das necessidades expostas no DFD e Projeto Básico, a referida aquisição de produtos de saúde representa um apoio relevante para o aprimoramento desta unidade hospitalar, com
oportunidade obtenção de ganhos de eficiência na promoção do abastecimento do estoque.

3. Sendo assim, aprovo o Projeto Básico conforme os próprios fundamentos, bem como a metodologia u�lizada na definição dos referenciais de preço nesta contratação.

4. Encaminhe-se à Unidade de Planejamento de Compras para con�nuidade da instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Lucia Danielly Gomes Lopes de Carvalho, Farmacêu�co(a), em 15/03/2022, às 11:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20192611 e o código CRC 39A01846.

Referência: Processo nº 23523.007937/2022-26 SEI nº 20192611

Criado por lucia.carvalho, versão 3 por lucia.carvalho em 15/03/2022 11:37:45.
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